
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE CIÊNCIAS NATURAIS 
LICENCIATURA EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

 
EDITAL 02/2025 –  

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS -  
 Acordo de Cooperação Técnica nº 17398220/2023/UFOPA/ICMBio  

 

O colegiado do Programa de Ciências Naturais, no uso das suas atribuições, torna 
público o edital de seleção para estágio não remunerado, vinculado ao acordo de 
cooperação técnica nº 17398220/2023 estabelecido entre a Universidade Federal do 
Oeste do Pará (UFOPA) e Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 
(ICMBio). 

 1. OBJETIVOS 

1.1.​Oferecer ao estagiário experiência prática em pesquisa e conservação da 
biodiversidade, com foco em ecologia e taxonomia, por meio da participação em 
expedições de campo, tratamento de dados, elaboração de relatórios e apoio às 
atividades do Programa Monitora. 

 
2.​DIRETRIZES GERAIS DO ESTÁGIO 

2.1.​ UNIDADE: RESEX Renascer 

2.2.​ PERFIL DO ESTUDANTE DESEJADO:  Ter interesse para conservação da 
Biodiversidade, Gostar de pesquisa, Ter  motivação e proatividade; Gostar de trabalho 
de campo; Gostar de trabalho em equipe; Ter apreço pela ecologia e taxonomia. 

2.3.​ CURSO DE GRADUAÇÃO: Licenciatura em Ciências Biológicas 

2.4.​ NÚMERO DE VAGAS: Duas vagas 

2.5.​ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A DESENVOLVER: Dar apoio logistica às 
atividades do monitor, Participar nas expedições de coletas de dados, Realizar 
tratamento dos dados coletados, Participar da elaboração dos relatórios das expedições, 
Participar das apresentações dos  resultados do programa Monitora da unidade quando 
for necessário em encontro de saberes ou em reunião de conselho. 

2.6.​ TURNO: Tarde 

2.7.​ QUANTIDADE DE SEMESTRES: Até 2 Semestres (até  1 ano) 

2.8.​ JORNADA DE ESTÁGIO: 20 horas 

2.9.​ OBSERVAÇÕES: O Programa Monitora exige atividade de campo de até no 
máximo 10 dias, porém as campanhas são realizadas em até 3 vezes no ano, Há 
possibilidade do aluno participar de cursos de capacitação sobre o programa. 

 

 



 

3.​DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO AVALIADORA 

3.1.​ A seleção será realizada por uma Comissão Avaliadora composta por membros 
do colegiado do PCNAT da UFOPA. 

3.2.​ Caberá à Comissão conferir a documentação apresentada pelos discentes, 
fazendo uso do SIGAA para atestar as informações fornecidas e para atribuição de 
pontuação. 

3.3.​ Serão disponibilizadas aos candidatos interessados as justificativas para os casos 
dos candidatos não selecionados. 

3.4.​ A Comissão Avaliadora será totalmente responsável pela divulgação de todas as 
etapas previstas neste edital. 

3.5.​ Serão realizadas reuniões e serão elaboradas atas após todas as etapas da seleção 
previstas neste Edital. 

3.6.​ Todos os documentos pertinentes à avaliação e seleção, tais como: fichas de 
inscrição, interposição de recursos, resultado parcial, resultado final e atas, serão 
encaminhados à coordenação do PCNAT para fins de arquivamento. 

 

 
4.​PÚBLICO ALVO E DOS CRITÉRIOS PARA INSCRIÇÃO E RECEBIMENTO 

DAS BOLSAS 

4.1.​O público alvo do presente edital é de discentes de graduação da UFOPA do curso de 
Licenciatura em Ciências Biológicas. 

4.2.​Estar cursando a partir do segundo semestre do curso. 

4.3.​Manter-se regularmente matriculado e cursando disciplinas durante todo o período da 
bolsa. 

4.4.​Possuir índice de desempenho acadêmico (IRA) igual ou superior a 6 (seis). 
 

5.​DOS CRITÉRIOS E SELEÇÃO DOS VOLUNTÁRIOS 
5.1.​ A lista classificatória será elaborada em ordem decrescente. A pontuação será 
calculada a partir da soma de pontos atribuídos às seguintes atividades: 

a)​Índice de desempenho acadêmica (IRA) a ser observado no histórico acadêmico do 
discente, no SIGAA;  

b)​Avaliação da carta de intenção 

c)​Desempenho durante entrevista. 

5.2.​A soma total da avaliação será de 10 (dez) pontos calculada a partir da média 
aritmética simples das atividades indicadas em 5.1. 

5.3.​Caso haja empate, o critério de desempate será o Índice de Desenvolvimento 
Acadêmico. 

 

 

 
 



6.​DA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA E CRONOGRAMA 
 

Atividade Período 

Publicação de edital no site do ICED e mural próximo 
do laboratório de ensino de Biologia 02 25/09/2025 

Período de inscrições dos discentes pelo google forms. 

Link: https://forms.gle/Uw9jF54s6D7W3Az97  
25/09/2025 até as 

23:59h 

Divulgação da lista de inscrições homologadas (site do 
ICED e mural próximo do laboratório de ensino de 

Biologia 02) 

26/09/2025 até as 
12h 

Prazo para recursos à inscrições não homologadas 26/09/2025 até as 
12h 

Divulgação da lista de inscrições homologadas após 
análise dos recursos (site do ICED e mural próximo do 

laboratório de ensino de Biologia 02) 

26/09/2025 até as 
12h 

Período de seleção de discentes (2º fase). Local do 
processo de seleção: Laboratório de ensino de biologia 

02 

26/09/2025 a 
partir das 14h 

Divulgação do resultado preliminar (site do ICED e 
mural próximo do laboratório de ensino de Biologia 02) 26/09/2025 

Prazos para recursos ao Resultado Preliminar 26/09/2025 até as 
20h 

Divulgação do resultado final (site do ICED e mural 
próximo do laboratório de ensino de Biologia 02) 

26/09/2025 até as 
21h 

 

7.​ RECURSOS AO EDITAL 

7.1.​ Este Edital prevê a interposição de recurso por parte dos candidatos (ver prazos 
no item 6, cabendo aos mesmos contestarem, mediante e-mail para 
pcnat.ufopa@gmail.com. O candidato deve indicar como assunto do e-mail: RECURSO 
AO EDITAL ESTÁGIO-UFOPA-ICMBIO. O candidato pode interpor recurso quanto a 
sua nota, mas não com relação a nota de outro candidato. 

8.​ DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1.​ O Colegiado do Programa de Ciências Naturais da UFOPA será o 
responsável pela resolução de casos omissos e das situações não previstas no 
presente Edital. 

Santarém,  25 de setembro de 2025. 

 
Prof. Dr. Fábio Rogério Rodrigues dos Santos  

Profa. Me. Chieno Suemitsu  

Profa. Dra. Aline Matos de Souza  

Comissão avaliadora  
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